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LEI N.º 1.331/2013,
de 08 de Maio de 2013.


	
“Altera a lei 1.204/2010, autoriza o Município de Rosário Oeste - MT a firmar convenio(s) com finalidade de auxilio no transporte de acadêmicos de Rosário Oeste – MT regularmente matriculados em Instituições de Ensino Superior nas cidades de Diamantino-MT, Cuiabá-MT e Várzea Grande-MT, e da outras providências.”




	O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Dr. JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:


[bookmark: _GoBack]Art.1º - O artigo 1º da lei de nº. 1.204/2010 passará  conte os seguintes termos:

“Artigo 1º - Fica o Poder executivo municipal autorizado a celebrar convênios com finalidade de auxilio no transporte de acadêmicos de Rosário Oeste – MT regularmente matriculados em Instituições de Ensino Superior nas cidades de Diamantino-MT, Cuiabá-MT e Várzea Grande-MT, consistente na concessão mensal de 1.600,00 (um mil e seiscentos) litros de combustível, tipo óleo diesel, que deverão ser divididos em partes iguais as instituições recebedoras.
Paragrafo Único: Para pleitear celebração de convênios com a Administração Publica Municipal os Acadêmicos de Rosário Oeste – MT matriculados nas Instituições de Ensino Superior de Diamantino-MT, Cuiabá-MT e Várzea Grande – MT interessadas devem se organizar através de Associações de Acadêmicos.”

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 08 de Maio de 2013.


Dr. JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO
Prefeito Municipal
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